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PORTARIA Nº 343/2023
Dispõe sobre mudança de lotação de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Lotar na Consultoria Jurídica, a servidora THAIS HELENA CAVALCANTE LIMA, Técnica Judiciária - Área Judiciária, 

matrícula nº 48078, lotada atualmente na Superintendência da Área Administrativa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  09 de  fevereiro de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 345/2023
Dispõe sobre gratificação por exercício de magistério.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8500025-83.2023.8.06.0254,
RESOLVE:
Art. 1º Reconhecer a dívida de exercício anterior e conceder a gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 

3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais) à servidora Mariana Dionísio de Andrade, matrícula nº 44642, Doutora em 
Ciência Política.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida à servidora por atuar como formadora no curso Oficina para produção 
de textos e desenvolvimento de pesquisa jurídica, no período de 1º a 14 de dezembro de 2022, com carga horária de 10 h/a, e 
10 h/a pela elaboração do projeto do curso em tela.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de fevereiro de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 346/2023
Dispõe sobre gratificação por exercício de magistério.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8500963-64.2023.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Reconhecer a dívida de exercício anterior e conceder a gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), à servidora Mônica Sant’Ana Mantini, matrícula 41114, Especialista em Psicologia 
Jurídica.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida à servidora por atuar como formadora no II Curso de Formação de 
Mediadores Judiciais, que ocorreu na modalidade à distância, no período de 31 de outubro a 06 de dezembro de 2022, com 
carga horária de 40 h/a.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de fevereiro de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 348/2023

Designa Desembargadora e Magistrados(as) para  a Coordenação do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da 
Fazenda Pública do Poder Judiciário Estadual,  biênio 2023/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 01/2022, do Órgão Especial, que dispõe sobre a Coordenação do Sistema dos 
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do Estado do Ceará, ainda, as indicações feitas pelo Desembargador 
Francisco Gladyson Pontes, Coordenador do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do Poder 
Judiciário Estadual, por meio do Ofício nº 01/2023;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, ad referendum do Órgão Especial, a Desembargadora e os(as) magistrados(as), abaixo relacionados(as), 
para compor a Coordenação do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do Poder Judiciário 
Estadual, biênio 2023/2025:

I - Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, como Coordenadora Suplente;
II - juiz Roberto Viana Diniz de Freitas - Titular da Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 


